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Sessão realizada em 20 de junho de 2006 
 

ACÓRDÃO Nº 060/2006 
 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CIGARROS. DENÚNCIA 
ESPONTÃNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPOSTO RETIDO 
E RECOLHIDO FORA DO PRAZO.  
1. Imposto retido e recolhido depois do prazo legal fixado no art. 4º 

do Decreto 9.204/94.  

2. O STJ consolidou entendimento que, com relação a tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, não se configura a 

denúncia espontânea quando houver a declaração desacompanhada 

do recolhimento tempestivo do tributo. 

3. Acréscimos legais decorrentes do pagamento extemporâneo 

devidamente especificados na Lei 4.257/89. 

4. Recursos conhecidos, porém não providos. 

5. Decisão por unanimidade.     
 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de junho de 2006. 
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